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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÕES 03/2022 FMS– PREGÃO PRESENCIAL 

Objetivo da Licitação:  
 
AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR NOVO, 0KM, TIPO AMBULÂNCIA PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC. 

Aos quinze dias do mês de março do ano de 2022, com início às 09:00horas, na sala de licitações 

anexa à Prefeitura Municipal, cito na Rua São Luiz, nº 210, reuniram-se o Pregoeiro, Sr. Ricardo 

Junior Bonfanti, juntamente com a equipe de apoio de licitações, para analisar o pedido de 

impugnação apresentado pela empresa A3D COMERCIO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 

16.561.822/0001-81, enviada e recebida por email no dia 14/03/2022. A comissão tendo em vista que 

o pedido de impugnação foi enviado tempestivamente, ou seja, dentro do prazo legal, analisou as 

razões expostas pela empresa e os anexos por ela enviados, e tendo em vista que o município já 

havia feito diligencia junto ao DETRAN/SC, o qual através do processo SGPe 122609/2021 não 

conseguiu esclarecer as dúvidas desta Comissão, bem como, restando a insegurança sobre qual 

situação deve ser adotada com exigência da Lei n. º 6.729/79 (Lei Ferrari) nos Processos Licitatórios 

de aquisição de veículos, a comissão sugere ao Prefeito Municipal pela Suspensão/Cancelamento do 

Processo Licitatório em questão, e ainda, que sejam realizadas consultas a outros Órgãos com 

relação a situação supracitada, para que, futuramente diante da necessidade de realizar novo 

Processo Licitatório para aquisição de veículos, essas dúvidas não dificultem a seqüência do 

Processo. 

São Miguel Da Boa Vista, 15 de março de 2022. 
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